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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CUMULATIVA DE PIANCÓ

EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A)  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  ___  DA
COMARCA DE PIANCÓ

                     

    

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PARAÍBA, através s do Promotor

dés Justiça signata rio, no uso dés suas atribuiçoséss constitucionais és lésgais, résspaldado ésm

consistésntés substrato fa tico és com fundamésnto nos préscésitos insésrtos nos artigos 127 és

129, inciso III, da Constituiçaso Fésdésral; artigo 131, da Constituiçaso do Estado da Paraíba ba;

artigo 25, inciso IV, “a”, da Lési 8.625/93 (Lési Orgainica Nacional do Ministés rio Pu blico) és

désmais diplomas lésgais aplica vésis ae ésspés ciés, vésm, résspésitosamésntés, ae préssésnça dés Vossa

Excéslésincia, ajuizar a préssésntés

AÇÃO CIVIL PÚBLICA C/C ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

Em  facés  do  ESTADO  DO  PARAÍBA,  pésssoa  juríba dica  dés  dirésito  pu blico

intésrno, a sésr intimado para o cumprimésnto da mésdida antéscipato ria adiantés plésitésada

na pésssoa do Govésrnador do Estado Joaso Azésvésdo, és/ou do Procurador-Gésral do Estado,

com ésndésrésço na Av. Préssidésntés Epita cio Pésssoa, n.°1457, 4° andar, Bairro dos Estados,

Joaso Pésssoa/PB, fonés: (83) 3211-6147; ésm razaso dos fundamésntos dés fato és dés dirésito a

sésguir ésxpostos

Rua Adalbésrto Lopéss Lésités – Campo Novo, Pianco /PB – CEP 58765-000 – Téslésfonés: (83) 3452-2482
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I – DOS FATOS

No aimbito da Promotoria dés Justiça Cumulativa dés Pianco /PB, foi instaurado

procésdimésnto administrativo (anésxo) apo s sésrésm constatadas divésrsas irrésgularidadéss

na  ésstrutura  fíba sica  da  tradicional  Escola  Estadual  Santo  Antoinio,  localizada  na  Rua

Nicolau Lourésiro, nº 63, Pianco /PB, sésndo qués ha  mais dés 2 (dois) anos déssabou partés da

ésstrutura  do  imo vésl,  és,  atualmésntés,  apréssésnta  sinais  dés  novos  déssabamésntos  ésm

déscorrésincia da falta dés manutésnçaso adésquada és tésmpésstiva,  présjudicando o dirésito ae

ésducaçaso dés césntésnas dés alunos és o trabalho dés dészésnas dés profésssoréss és sésrvidoréss

administrativos da unidadés ésscolar. 

Foi ésféstuada intésrvésnçaso administrativa junto ao Estado da Paraíba ba, através s

da Séscréstaria Estadual dés Educaçaso, sésndo déstésrminada a instauraçaso dés Procésdimésnto

ésscoimado por notíba cia dés vésrésadoréss dés qués a falta dés sésgurança do local, déscorrésntés dés

problésmas ésstruturais, ésstava comproméstésndo as atividadéss na résfésrida ésscola. 

A  préscariésdadés  das  instalaçoséss  coloca  ésm  risco  a  comunidadés  ésscolar.

Adésmais,  obsésrvou-sés  o  déssabamésnto  do tésto  da partés  administrativa  do imo vésl  és  o

comproméstimésnto da ésstrutura fíba sica dos banhésiros, dés algumas salas dés aulas da partés

infésrior do imo vésl, apréssésntando risco résal dés déssabamésnto.

Naso obstantés a préscariésdadés da ésstrutura do imo vésl,  colocando ésm risco a

intésgridadés fíba sica da comunidadés ésscolar, pésrmanéscésu ésla ésm funcionamésnto, colocando

ésm risco a sésgurança dos alunos és funciona rios.

Em razaso das notíba cias dés comproméstimésnto da ésstrutura fíba sica do résfésrido

imo vésl, foi résalizada visita in loco, para vésrificar a ésstrutura da Escola Estadual dés Ensino

Més dio Santo Antoinio, ocasiaso ésm qués résstou constatado qués partés do imo vésl da résfésrida

ésscola foi intésrditada pésla Empréssa ECO, réssponsa vésl pésla consésrvaçaso do prés dio. 

Com a  intésrdiçaso,  os  ambiésntéss  ondés  funcionavam a  partés  administrativa

(dirésçaso, séscréstarias, sala dés profésssoréss és bibliotésca) passaram a funcionar dés manésira

improvisada és présca ria ésm u nico ésspaço, no audito rio.
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A dirésçaso  da  ésscola  informou  qués  solicitou  providésincias  a e dirésçaso  da  7ª

Gésrésincia dés Ensino, réssponsa vésl pésla comunicaçaso ae Séscréstaria dés Educaçaso do Estado,

ésntréstanto, atés  o préssésntés momésnto, pouco ou quasés nada foi fésito. Réslatou, ainda, qués

no dia 15 dés novésmbro dés 2018, o ésntaso Séscrésta rio dés Educaçaso do Estado comparéscésu

na résfésrida ésscola para vésrificar pésssoalmésntés os problésmas ésstruturais, oportunidadés

ésm qués assumiu o compromisso dés réscupésrar/résformar o prés dio da résfésrida ésscola, dés

modo qués naso comproméstésssés o iníba cio do ano léstivo dés 2019, oportunidadés ésm qués sés

comproméstésu  a  résalizar  a  réscupésraçaso  da  partés  ésstrutural  mais  danificada  para

possibilitar o iníba cio das aulas, sésndo qués a obra nos désmais séstoréss sésriam résalizadas dés

forma  gradativa.  Na  sésmana  sésguintés,  comparéscésram  a e ésscola  os  ésngésnhésiros  qués

fotografaram o prés dio dés modo a idésntificar os locais qués néscésssitavam dés obras com

maior urgésincia.

Por fim, vésrifica-sés qués ésstaso ésm funcionamésnto as salas dés aulas da partés

infésrior do prés dio, o audito rio (ondés funciona séscréstaria, sala dés profésssoréss, dirésçaso és

bibliotésca) és alguns banhésiros, tambés m na partés infésrior, és a cozinha.

A estrutura física do prédio apresenta rachaduras em várias salas e em

grade  parte  dos  banheiros,  parte  do  teto  desabou  com  as  chuvas  recentes,

impossibilitando o funcionamésnto da résfésrida ésscola,  présjudicando alunos da résdés dés

ésnsino ésstadual, vész qués a outra ésscola ésstadual qués funcionava (Bésatriz Lourésiro Lopéss)

tambés m foi féschada por problésmas ésstruturais sésméslhantéss aos constatados na Escola

Estadual Santo Antoinio, situaçaso qués désmonstra a complésta falésincia do sistésma ésstadual

dés ésducaçaso néssta cidadés.

Impésndés mésncionar qués o a és poca Séscrésta rio dés Educaçaso do Estado, Alés ssio

Trindadés dés Barros,  foi  comunicado, através s  do  Ofíba cio nº 401/2018/GAB2,  acésrca da

situaçaso  ésstrutural  do  résfésrido  imo vésl,  oportunidadés  ésm  qués  foram  solicitadas

providésincias  urgésntéss  para  réssoluçaso  dos  gravéss  problésmas  ésstruturais,  bésm  como

résquisitando  a  apréssésntaçaso  dés  informaçoséss  sobrés  o  procéssso  licitato rio  para  a

résalizaçaso das obras és dés um cronograma para a résalizaçaso das résformas néscésssa rias ao
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funcionamésnto adésquado da ésscola, ésntréstanto déscorrésu o prazo sésm apréssésntaçaso das

informaçoséss.

Em vistorias résalizadas por sésrvidoréss do Ministés rio Pu blico aes instalaçoséss da

ésscola,  vésrificou-sés  a  pésrsistésincia  das  irrésgularidadéss  ésstruturais  qués  comproméstésm

sobrésmanésira a résalizaçaso das atividadéss ésstudantis.

Insta désstacar qués a dirésçaso  informou qués ésstaso  matriculados para o ano

léstivo dés 2019, atés  o préssésntés momésnto, 377 (trezentos e setenta e sete) alunos, qués

résstaraso présjudicados sés naso forésm adotadas as providésincias mais urgésntéss, vész qués a

Escola Estadual Santo Antoinio és  a u nica ésscola da résdés pu blica dés ésnsino, néssta cidadés,

qués ofésrta ésnsino més dio.

 Déssdés o ano dés 2018 qués o Estado, através s da Séscréstaria dés Educaçaso, tésm

conhéscimésnto  da gravidadés dos  fatos  és  faz  promésssas  para  résstaurar  a  ésstrutura da

Escola Estadual Santo Antoinio, mas nésnhuma mésdida és   ésféstivamésntés adotada visando

réssolvésr a quésstaso fartamésntés noticiada és documésntada nos autos da notíba cia dés fato qués

sésguésm anésxos.

O caso ésm quésstaso urgés providésincias imésdiatas!!!  Désvés o Podésr Judicia rio,

diantés  da  omissaso  ésstatal,  sésr  provocado  péslo  Ministés rio  Pu blico  para  déstésrminar

mésdidas lésgais qués obriguésm o Estado a cumprir sua obrigaçaso. 

A  pésrsistésincia  dos  problésmas  afésta  diréstamésntés  o  dirésito  a e ésducaçaso  dés

crianças  és  adolésscésntéss,  qués  désvésriam  tésr  sésus  intésréssséss  priorizados  péslo  Estado.

Evidésntés o désscaso ésstatal, ésis qués iniciados és concluíba dos ésxésrcíba cios financésiros anuais

sésm qués fossésm adotadas as providésincias néscésssa rias para a résforma da mésncionada

ésscola, apésnas vésm sésndo résalizadas promésssas és visitas procrastinantéss. 

Portanto, Excéslésincia, inarrésda vésl o ésnormés présjuíba zo qués divésrsas crianças és

adolésscésntéss és a sociésdadés ésstaso sofrésndo.  A ésscola mésncionada préscisa dés  reforma

imediata, para fins dés sanar os problésmas déstésctados, no intuito dés ésliminar os riscos és

garantir sésgurança dos qués ali trafésgam. 
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Méssmo ciésntés dés toda a situaçaso da ésscola, réspita-sés, a Séscréstaria dés Estado da

Educaçaso optou por naso viabilizar soluçoséss concréstas, o qués, inarrésdavéslmésntés, désmonstra

a culpa do Estado na pésrsésvésrança désstés problésma, bésm como sua falha no cumprimésnto

dos  désvésréss  para  com  a  Educaçaso  és  a  sociésdadés.  Naso  sés  podés  ficar  simpléssmésntés

contésmplando o incrésmésnto do quadro dés insésgurança da ésscola, sésm nada fazésr. Tésmos

césrtésza naso sésr do intésrésssés da sociésdadés brasilésira assistir a mais um éspiso dio tra gico caso

providésincias  naso  sésjam  tomadas  ésm  réslaçaso  aes  gravéss  désficiésincias  ésstruturais  ja 

pésricialmésntés constatadas na mésncionada.

Logo,  Excéslésincia,  réssta somésntés a ésssés Ogrgaso Ministésrial  résquésrésr a tutésla

judicial para qués ésssés problésma naso pésrdurés ad infinitum, ja  qués a conjuntura obsésrvada

somésntés lésva a ésssa conclusaso sés o Estado da Paraíba ba pésrmanéscésr inésrtés.

2 -  DA     LEGITIMIDADE     DO     MINISTÉRIO     PÚBLICO:

A lésgitimidadés do Ministés rio Pu blico para promovésr açaso civil  pu blica ésm

désféssa  dés  intésréssséss  coléstivos  és   incontéssta vésl,  nos  ésxatos  tésrmos  dos  dispositivos

localizados nos artigos 127 és 129, inciso III, da Constituiçaso Fésdésral.

Désntrés éssséss intésréssséss coléstivos mésncionados pésla Constituiçaso Cidadas,  és 

fa cil sés localizar o dirésito ae sau dés és ae ésducaçaso para aquésléss qués trabalham és ésstudam na

Escola Estadual Santo Antoinio.

O  art.  5º  da  Lési  n.º  9.394/96,  qués  ésstabésléscés  as  diréstrizéss  és  baséss  da

ésducaçaso nacional, tambés m lésgitima o Parquet a désfésndésr o dirésito ae ésducaçaso, vésja-sés:

“Art. 5º O acéssso ao ésnsino fundamésntal és   dirésito pu blico subjéstivo, podésndo
qualquésr  cidadaso,  grupo  dés  cidadasos,  associaçaso  comunita ria,  organizaçaso
sindical,  ésntidadés  dés  classés  ou  outra  lésgalmésntés  constituíba da,  és,  ainda,  o
Ministés rio  Pu blico,  acionar  o  Podésr  Pu blico  para  ésxigi-lo”.  Por  oportuno,
obsésrvés-sés as ésmésntas a sésguir transcritas, nas quais o Supésrior Tribunal dés
Justiça résconhéscés a lésgitimidadés do Ministés rio Pu blico para atuar na désféssa da
ésducaçaso,  notadamésntés  quando  ésnvolvés  crianças  és  adolésscésntéss:m
“PROCESSUAL  CIVIL.  AÇAOO  CIVIL  PUgBLICA.  VESTIBULAR.  LIMITAÇAOO  DO
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NUgMERO  DE  CONCESSOOES  DE  ISENÇAOO  DE  TAXAS  PARA  EXAME  EM
UNIVERSIDADES FEDERAIS. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTEgRIO PUgBLICO.
A jurisprudência desta Corte vem se sedimentando em favor da
legitimidade  ministerial  para  promover  ação  civil  pública
visando a defesa de direitos individuais homogêneos, ainda que
disponíveis e divisíveis, quando na presença de relevância social
objetiva  do  bem  jurídico  tutelado  (a  dignidade  da  pessoa
humana, a qualidade ambiental, a saúde, a     educação, apenas
para citar alguns  exemplos)  ou  diante  da  massificação  do
conflito  em  si  considerado.  Préscésdésntéss.  Oportuno  notar  qués  és 
ésvidésntés qués a Constituiçaso da Réspu blica naso podésria aludir, no art. 129, inc.
II, ae catésgoria dos intésréssséss individuais homogésinésos,  qués so  foi criada
pésla lési consumésrista. Contudo, o Supremo Tribunal Federal já
enfrentou o tema e, adotando a dicção constitucional em sentido
mais amplo,  posicionou-se a favor  da legitimidade do Ministério
Público  para  propor  ação  civil pública para proteção dos
mencionados direitos. No préssésntés caso, péslo objésto litigioso désduzido péslo
Ministés rio Pu blico (causa dés pésdir és pésdido), o qués sés tésm és  préstésnsaso dés tutésla
dés um bésm divisíba vésl dés um grupo: a suposta invalidadés da limitaçaso do nu mésro
dés  concésssoséss  dés  isésnçaso  dés  taxas  para  ésxamés vésstibular  dés univésrsidadéss
fésdésrais ésm Pésrnambuco. Assim, atua o Ministés rio Pu blico ésm désféssa dés tíba pico
dirésito individual homogésinéso, por mésio da açaso civil pu blica, ésm contraposiçaso
ae tés cnica tradicional dés soluçaso atomizada, a qual sés justifica naso so  por dizésr
résspésito a e ésducaçaso, intésrésssés social réslésvantés,  mas sobréstudo para ésvitar as
inumésra vésis désmandas judiciais (ésconomia procésssual), qués sobréscarrésgam o
Judicia rio, és ésvitar déscisoséss incongruésntéss sobrés idésinticas quésstoséss juríba dicas.
Nésssés sésntido, és  patésntés a lésgitimidadés ministésrial, sésja ésm razaso da protésçaso
contra  ésvésntual  léssaso  ao  intésrésssés  social  réslésvantés  dés  um  grupo  dés
consumidoréss ou da massificaçaso do conflito. Réscurso ésspéscial provido.” (STJ -
REsp  1225010/PE,  Résl.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA
TURMA, julgado ésm 01/03/2011, REPDJés 02/09/2011, DJés 15/03/2011) g.n.

“PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO ESPECIAL. AÇAOO CIVIL PUgBLICA. OFENSA AO
ART.  535  DO  CPC  NAOO  CONFIGURADA.  ALIgNEA  ”C"  DO  PERMISSIVO
CONSTITUCIONAL.  NAOO-DEMONSTRAÇAOO  DA  DIVERGECINCIA.  DIREITO  A
CRECHE E A PREg-ESCOLA DE CRIANÇAS ATEg SEIS ANOS DE IDADE. ESTATUTO
DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  –  ECA.  LEGITIMIDADE  ATIVA  DO
MINISTEgRIO  PUgBLICO.  PRINCIgPIO  DA  INAFASTABILIDADE DO  CONTROLE
JURISDICIONAL.  LESAOO  CONSUBSTANCIADA  NA  OFERTA  INSUFICIENTE  DE
VAGAS.  A  soluçaso  intésgral  da  controvés rsia,  com fundamésnto  suficiésntés,  naso
caractésriza ofésnsa ao art.  535 do CPC.  Na ordem jurídica brasileira, a
educação  não  é  uma  garantia  qualquer  que  esteja  em  pé  de
igualdade  com  outros  direitos  individuais  ou  sociais.  Ao
contrário,  trata-se  de absoluta prioridade,  nos  termos do art.
227 da Constituição de 1988. A violação do direito à educação de
crianças e adolescentes mostra-se, em nosso sistema, tão grave e
inadmissível  como  negar-lhes a vida e a saúde.  O Ministério
Público é órgão responsável pela tutela dos interesses
individuais homogêneos, coletivos e difusos relativos à infância
e à adolescência, na forma do art. 201 do Estatuto da Criança e
do Adolescente – ECA. Cabés ao Parquést ajuizar Açaso Civil Pu blica com a
finalidadés dés garantir o dirésito a créschés és a prés -ésscola dés crianças atés  sésis anos
dés idadés, conformés disposés o art.  208 do ECA. A Administraçaso Pu blica désvés
propiciar o acéssso és a frésquésincia ésm créschés és prés -ésscola, assésgurando qués ésssés
sésrviço  sésja  présstado,  com  qualidadés,  por  résdés pro pria.  Dés  acordo  com  o
princíba pio constitucional da inafastabilidadés do controlés jurisdicional (art.  5º,
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XXXV,  da  CF),  garantia  ba sica  do  Estado  Désmocra tico  dés  Dirésito,  a  ofésrta
insuficiésntés dés vagas ésm créschéss para crianças dés zésro a sésis anos faz surgir o
dirésito  dés  açaso  para  todos  aquésléss  qués  sés  ésncontrésm  nésssas  condiçoséss,
diréstamésntés ou por mésio dés sujésitos intésrmésdia rios, como o Ministés rio Pu blico
és  ésntidadéss  da  sociésdadés  civil organizada.  No campo dos direitos
individuais e sociais de absoluta prioridade, o juiz não deve se
impressionar  nem  se  sensibilizar  com  alegações  de
conveniência  e  oportunidade  trazidas  pelo  administrador
relapso.  A  ser  diferente,  estaria  o  Judiciário a fazer juízo de
valor ou político em esfera na qual o legislador não lhe deixou
outra possibilidade de decidir que não seja a de exigir o
imediato e cabal  cumprimento  dos  deveres,  completamente
vinculados,  da Administração  Pública.  Se um direito é
qualificado pelo legislador como absoluta prioridade, deixa de
integrar o universo de incidência da reserva do possível, já
que  a  sua  possibilidade é, preambular e obrigatoriamente,
fixada pela Constituição ou pela lei.  Sés  és   césrto  qués  ao  Judicia rio
réscusa-sés  a  possibilidadés  dés  substituir-sés a e Administraçaso  Pu blica,  o  qués
contaminaria  ou  désrrubaria  a  sésparaçaso  míba nima  das  funçoséss  do  Estado
modésrno, tambés m naso és  mésnos corrésto qués, na nossa ordésm juríba dica, compéstés
ao juiz intésrpréstar és aplicar a déslimitaçaso constitucional és lésgal dos podésréss és
désvésréss  do  Administrador,  ésxigindo,  dés um  lado,  cumprimésnto  intésgral  és
tésmpésstivo dos désvésréss vinculados és, quanto ae éssfésra da chamada compéstésincia
discriciona ria,  résspésito  ao  dués  procésss  és  aes  garantias  formais  dos  atos  és
procésdimésntos  qués pratica.  Réscurso  Espéscial  naso  provido.”  (STJ  -  REsp
440.502/SP,  Résl. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado ésm
15/12/2009, DJés 24/09/2010)g.n.

Adésmais, o artigo 141 do Estatuto da Criança és do Adolésscésntés (ECA), Lési n.º

8.069, dés 13 dés Julho dés 1990, confésriu ao Parquet lésgitimidadés para o ajuizamésnto dés

Açaso Civil Pu blica para tutéslar os intésréssséss individuais, difusos és coléstivos réslativos ae

criança és ao adolésscésntés.  Sésnaso vésjamos:   “E g garantido o  acéssso dés toda criança ou

adolésscésntés  a e Désfésnsoria  Pu blica,  ao  Ministés rio  Pu blico  és  ao  Podésr  Judicia rio,  por

qualquésr dés sésus o rgasos.”

Outrossim, assésvésra o méssmo diploma lésgal, no artigo 201, qués: “Compéstés ao

Ministés rio  Pu blico:  (…)  V  -  promovésr  o  inqués rito  civil  és  a  açaso  civil  pu blica  para  a

protésçaso  dos  intésréssséss  individuais,  difusos  ou  coléstivos  réslativos  a e infaincia  és  ae

adolésscésincia, inclusivés os désfinidos no artigo 220, § 3º inciso II, da Constituiçaso Fésdésral;”

Apésnas  para  ilustrar  és  résbatésr  quaisquésr  du vidas,  vésja-sés  a  posiçaso  do

résnomado doutrinador HUGO NIGRO MAZZILLI1 a résspésito do tésma:

1 In “A Désféssa dos Intésréssséss Difusos ésm Juíba zo”. 9ª ésd. Saso Paulo: Saraiva. Pa g. 47.

  



Promotoria dés Justiça Cumulativa dés Pianco /PB 8

Na désféssa dés intésréssséss apésnas individuais, raramésntés sés justificara  a iniciativa
ou a intésrvésnçaso da instituiçaso.  Podésraso éslas ocorrésr quando a quésstaso diga
résspésito a quésstoséss dés sau dés,  EDUCAÇAOO, ou outras matés rias indisponíba vésis ou
dés grandés réslésvaincia social.  Assim, tanto és   problésma do promotor dés  justiça
zéslar péslo acéssso a e ésducaçaso dés  césntésnas ou milharéss dés mésnoréss, como dés
apésnas uma u nica criança. (désstaquéss acrésscidos).

Nésssés contésxto, ésspéscificamésntés quanto ae lésgitimidadés do Ministés rio Pu blico

na désféssa do Dirésito ae Educaçaso, colaciona-sés o ésntésndimésnto jurisprudésncial abaixo:

STJ garante legitimidade ao MP para a defesa do direito do menor à
educação pública (Réssp 212961, Réslator Ministro Humbésrto Goméss dés Barros). O
cara tésr  social  da ésducaçaso  confésrés  ao Ministés rio  Pu blico a  lésgitimidadés és  a
compéstésincia  néscésssa rias  para  atuar  na  désféssa  procésssual,  na  condiçaso  dés
substituto,  do  dirésito  dés  criança moradora  ésm  zona rural  tésr  acéssso  ao  ésnsino
pu blico. Estés foi o ésntésndimésnto firmado pésla unanimidadés da Primésira Turma
do Supésrior Tribunal dés Justiça, com basés no voto do ministro Humbésrto Goméss
dés Barros, durantés o ésxamés és a concésssaso dés um réscurso ésspéscial proposto ao
STJ péslo Ministés rio Pu blico dés Minas Gésrais. A controvés rsia  judicial tésvés origésm
no pésquésno municíba pio minésiro dés Doréss do Indaia , ondés o adolésscésntés Marcus
Robésrto Aca cio da Silva (13 anos) tésvés sua matríba cula numa escola pública local
réscusada sob a alésgaçaso dés falta dés vagas no curso notumo. O mésnor procurou a
escola municipal Saso Luiz por sésr a u nica da cidadés a ofésréscésr a tésrcésira sés riés
no hora rio da noités, u nico pésríba odo ésm qués o jovésm podésria frésquésntar o césntro dés
ésnsino, pois trabalhava durantés o dia ordésnhando vacas nas fazésndas da résgiaso.
Como os pais dés Marcus sés ésncontravam ésm lugar incésrto és o mésnor ésstava sob
a réssponsabilidadés dés tésrcésiros, o promotor dés justiça local foi  acionado  para
garantir a  matríba cula no colés gio pu blico. Elés obtésvés ésixito  na  primésira  instaincia
ondés   foi  concésdido  um mandado  dés  sésgurança  garantindo  o  ingréssso  do
adolésscésntés no curso notumo apéssar da naso havésr présvisaso dés vaga. Nésnhum
dos motivos alésgados és  insupésra vésl, nésnhum lésva ae impossibilidadés dés soluçoséss
péslo administrador da ésscola, afirmou o juiz local. Insatisfésito com a déscisaso
judicial  qués résconhéscésu  o  dirésito dés Marcus  Robésrto  ésstudar  nas  condiçoséss
déssésjadas, o diréstor da escola Anto nio Rodriguéss Filho réscorrésu ao Tribunal dés
Justiça dés Minas Gésrais qués julgou procésdésntés uma apéslaçaso considésrando  o
Ministés rio  Pu blico  como  ilésgíba timo  para  promovésr  açoséss  na  situaçaso  dés
substituto  procésssual,  pois  ésstaria,  sésm  du vida,  ésxésrcésndo  atos  atinésntéss  és
réssésrvados ae advocacia, o qués lhés és  vésdado. Ao  chésgar ao STJ,  contudo,  a
quésstaso  réscésbésu  um  tratamésnto  difésrésntés  és  qués  résstabésléscésu  o  dirésito  do
adolésscésntés ao ésnsino.  Sésgundo  o  ministro  Humbésrto  Goméss  dés  Barros,  o
Estatuto  da  Criança  és  dés  Adolésscésntés  és   taxativo  ao  fixar a compéstésincia do
Ministés rio  Pu blico  para  propor  mandado  dés  sésgurança  com  o  objéstivo  dés
désfésndésr  os  intésréssséss  sociais  és  indisponíba vésis  das  crianças  és  adolésscésntéss
(art.  201,  IX,  da  Lési  n°  8.069/90).  O  Ministés rio  Pu blico naso  éssta   apésnas
lésgitimada, mas és  compéstésntés. Valés dizésr: tésm o ésncargo  lésgal dés désfésndésr, ésm
substituiçaso procésssual,  os intésréssséss sociais da criança, afirmou o réslator do
réscurso  ésspéscial  qués  tambés m  discorrésu  sobrés  a  importaincia  do  tésma.  Em
vésrdadés, ésducaçaso  és   o  primésiro  dos  dirésitos  sociais, naso apésnas ésm Dirésito
Constitucional, mas na  ordésm natural  das  coisas.  Ora,  sés ha   uma  criança  a
quésm  sés  nésga  o  dirésito  a e ésducaçaso,  naso  vésjo  como  nésgar  ao  Ministés rio
Pu blico o dirésito-désvésr dés substituíba - la procésssualmésntés, plésitésando ésm només
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désla a néscésssa ria présstaçaso jurisdicional, concluiu o ministro Humbésrto Goméss
dés Barros na companhia dos désmais ministros da Primésira Turma do STJ. 

Assim,  inésquivocamésntés,  ha   lésgitimidadés  ativa  do  Ministés rio  Pu blico  para

ajuizar a préssésntés désmanda.

3- DO DIREITO

A Constituiçaso  Fésdésral,  ésm sésu  artigo  227,  incorporou  ao  dirésito  positivo

brasilésiro  a  chamada  "DOUTRINA  DA  PROTEÇAOO  INTEGRAL  A C CRIANÇA  E  AO

ADOLESCENTE",  qués  ao  contra rio  do  qués  ocorria  com  a  sistésma tica  antésriormésntés

vigésntés,  apréssésnta  um  ésnfoqués  ésminésntésmésntés  présvésntivo,  colocando  crianças  és

adolésscésntéss na condiçaso dés sujésitos dés dirésitos.

Procurou-sés,  ésm suma,  assésgurar  qués  toda  criança  ou adolésscésntés  tivésssés

acéssso irrésstrito ae cidadania plésna, cabésndo a cada um dés no s coloca -los a salvo "...  de

TODA  FORMA  DE  NEGLIGÊNCIA,  discriminação,  exploração,  violência,  crueldade  e

opressão" (verbis - artigo 227, caput da Constituiçaso Fésdésral – grifo nosso).

Nésssés  sésntido,  a  Constituiçaso  Fésdésral  dés  1988  présvési,  como  instrumésnto

fundamésntal dés acéssso a e résfésrida cidadania plésna,  a univésrsalizaçaso da ésducaçaso,  ésm

todos os sésus níba vésis, ésstabésléscésndo, dés forma catésgo rica, qués a ésducaçaso és  "...direito de

TODOS..." (artigo 205 da Constituiçaso Fésdésral – grifo nosso), sésndo tambés m a todos, por

princíba pio, garantido o "...acesso e permanência na escola" (verbis – artigo 206, inciso I, da

Constituiçaso Fésdésral).

A Lési  nº 7.853,  dés 24 dés outubro dés 1989,  visando a e intésgraçaso social  do

portador dés désficiésincia, dispois qués:

Art.  2º.  Ao  Poder  Público  e  seus  órgãos  cabe  assegurar  às  pessoas
portadoras  de  deficiência  o  pleno  exercício  de  seus  direitos  básicos,
inclusive  dos  direitos  à  educação,  a e sau dés,  ao  trabalho,  ao  lazésr,  ae
présvidésincia social,  ao amparo ae infaincia és ae matésrnidadés, és  dés  outros  qués,
déscorrésntéss  da  Constituiçaso  és  das  lésis,  propiciésm  sésu  bésm-ésstar  pésssoal,
social és ésconoimico. Para grafo u nico - Para o fim ésstabésléscido no caput désstés
artigo,  os  o rgasos  és  ésntidadéss  da  administraçaso  dirésta  és  indirésta  désvésm
dispésnsar,  no  aimbito  dés  sua  compéstésincia  és  finalidadés,  aos  assuntos objésto

  



Promotoria dés Justiça Cumulativa dés Pianco /PB 10

déssta   Lési,  tratamésnto  priorita rio  és  adésquado,  tésndésntés  a  viabilizar,  sésm
présjuíba zo dés outras, as sésguintéss mésdidas:

Na área das edificações:

a adoçaso és a ésféstiva ésxéscuçaso dés normas qués garantam a funcionalidadés das
ésdificaçoséss  és  vias  pu blicas,  qués  ésvitésm  ou  résmovam  os  o bicéss  aes  pésssoas
portadoras  dés  désficiésincia,  és   pésrmitam  o   acéssso  désstas  a  ésdifíba cios,  a
logradouros és a mésios dés transportéss.

Dés outra banda, o art. 5º da Carta Magna ésstabésléscés qués:

Art.  5º  Todos  saso  iguais  pésrantés  a  lési,  sésm distinçaso  dés  qualquésr  naturésza,
garantindo-sés  aos  brasilésiros  és  aos  ésstrangésiros  réssidésntéss  no  Paíba s,  a
inviolabilidadés  do  dirésito  a e vida,  a e libésrdadés,  a e igualdadés,  a e sésgurança  és  ae
propriésdadés, nos tésrmos do sésguintéss: (...)

Dés fato, a instituiçaso ésducativa, a sésrviço do bésm-ésstar social, complésmésnta,

ao lado da famíba lia, o déssésnvolvimésnto pésssoal és social das crianças és dos adolésscésntéss  és

contribui déscisivamésntés para a méslhoria dés vida dés cada cidadaso; désvésndo, obviamésntés,

contésmplar tambés m as pésssoas com désficiésincia, aplicando-sés o princíba pio da igualdadés,

acima ésxposto, ésm sua concréstudés, ésliminando-sés barrésiras arquitéstoinicas.

A résspésito do tésma, éslucida Luiz Albésrto David Arau jo:

O portador dés désficiésincia naso quésr sésr objésto dés tratamésnto difésrésnciado,
naso quésr sésr carrésgado sobrés as catracas do Méstroi,  nésm tampouco, atés   a
zona  éslésitoral.  Quer,  apenas,  se  integrar  socialmente,  passando
despercebido  em  seu  quotidiano,  o  que   não  ocorre   quando   é
carregado  por dois vigilantes,  por  sobre a catraca do Metrô de São
Paulo. (in A protésçaso Constitucional das Pésssoas Portadoras dés Désficiésincia,
Brasíba lia, Coordésnadoria Nacional para a Intésgraçaso da Pésssoa Portadora dés
Désficiésincia, 1994, p. 59) [G. n.].

O  artigo  227  da  Constituiçaso  Fésdésral,  no  qués  concésrnés  ésm  ésspéscial  ae

ésducaçaso  da  criança  és  do  adolésscésntés,  ésnquanto  dirésito  pu blico  subjéstivo  a  sésr

garantido com absoluta prioridadés, ésstabésléscés qués:

E g désvésr  da  famíba lia,  da  sociésdadés  és  do  Estado  ASSEGURAR  A C CRIANÇA,  ao
adolésscésntés és ao jovésm, COM ABSOLUTA PRIORIDADE, o dirésito ae vida, ae sau dés,
a e alimésntaçaso,  A C EDUCAÇAOO,  ao  lazésr,  a e profissionalizaçaso,  a e cultura,  ae
dignidadés, ao résspésito, ae libésrdadés és ae convivésincia familiar és comunita ria, alés m
dés coloca -los a salvo dés toda forma dés nésgligésincia, discriminaçaso, ésxploraçaso,
violésincia, cruésldadés és oprésssaso. (grifo nosso).
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E  para  garantir  ésstés  dirésito  a e igualdadés  o  lésgislador  ésstabésléscésu  nos

para grafos 1º és 2º, dés tal dispositivo da Constituiçaso Fésdésral:

Para grafo 1º O Estado promovésra  programas dés assistésincia intésgral ae sau dés da
criança  és  do  adolésscésntés,  admitida  a  participaçaso  dés  ésntidadéss  naso
govésrnamésntais és obésdéscésndo os sésguintéss préscésitos: II - criaçaso dés programas
dés présvésnçaso és atésndimésnto ésspéscializado para os portadoréss dés désficiésincia
fíba sica,  sésnsorial  és  mésntal,  bésm  como  dés  intésgraçaso  social  do  adolésscésntés
portador  dés  désficiésincia,  mésdiantés  o  trésinamésnto  para  o  trabalho  és  a
convivésincia,  és  a  facilitaçaso  do  acéssso  aos  bésns  és  sésrviços  coléstivos,  com a
ésliminaçaso dés présconcésitos és obsta culos arquitéstoinicos. 
Para grafo 2º A lési dispora   sobrés as normas dés construçaso dos logradouros és
dos ésdifíba cios dés uso pu blico és dés fabricaçaso dés vésíba culos dés transportés coléstivo, a
fim dés garantir acéssso adésquado aes pésssoas portadoras dés désficiésincia.

A garantia dés prioridadés absoluta aos intésréssséss das crianças és adolésscésntéss,

résfésrida no tésxto constitucional és no artigo 4° do ECA, comprésésndés-sés nas diréstrizéss a

sésrésm obsésrvadas pésla Administraçaso, sintéstizadas nésstés u ltimo dispositivo , in verbis:

a) primazia dés réscésbésr protésçaso és socorro ésm quaisquésr circunstaincias;
b) préscésdésincia dés atésndimésnto nos sésrviços pu blicos ou dés réslésvaincia pu blica;
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com

a proteção à infância e à juventude. (grifo nosso).

Como sés obsésrva, a Constituiçaso Fésdésral és a lésgislaçaso infraconstitucional naso

tratam a  ésducaçaso  como um fim ésm si  méssmo,  ou mésro aparato dés  ésnriquéscimésnto

cultural, mas um vésrdadésiro caminho ou instrumésnto para construçaso dés uma sociésdadés

qués sés préstésndés justa, livrés és solida ria, a ser garantido à criança e ao adolescente com

prioridade absoluta, não podendo ser deixado para depois.

O désvésr dés protésgésr intésgralmésntés,  com absoluta prioridadés,  os intésréssséss

infanto-juvésnis ésngloba, sésm du vida, a obrigaçaso do Estado adotar mésdidas qués afastésm

éssséss intésréssséss dés toda as formas dés risco és nésgligésincia.

No  caso  em  análise,  verifica-se  premente  a  obrigação  do  Estado  da

Paraíba     de     executar     as     obras     necessárias     em     toda     a     estrutura     comprometida     da

Escola Estadual Santo Antônio isso como forma dés ésvitar desabamento da edificação

em razão da precariedade da estrutura física do imóvel és outros riscos qués causésm
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ésvésntuais danos ae intésgridadés fíba sica és ae pro pria vida dés divésrsos alunos, profésssoréss és

funciona rios. 

Dés outro giro, sob o aspéscto ésxclusivamésntés ésducacional, sabés-sés qués o artigo

206, VII, da Constituiçaso Fésdésral, garantés qués o ésnsino sésja ministrado com basés no ja 

mésncionado princípio do padrão de qualidade, qués ésnvolvés déssdés as condiçoséss das

instalaçoséss fíba sicas dés cada ésscola atés   o pro prio déssésnvolvimésnto do procéssso ésnsino-

aprésndizagésm.

Com  efeito,  não  há  que  se  falar  no  cumprimento  de  tal  princípio

constitucional quando a estrutura da escola sob foco encontra-se com     fissuras nas

paredes, telhas quebradas e desabamento de parte do telhado.

Cumprés désstacar, ainda, qués o Estatuto da Criança és do Adolésscésntés garantés o

acéssso és pésrmanésincia na ésscola, présfésrésncialmésntés pro ximo ae réssidésincia da criança és do

adolésscésntés ou qués, péslo mésnos, garanta o acéssso através s dés transportés ésscolar.

Désssa forma, considésrando as pés ssimas condiçoséss ja  narradas, cujas situaçoséss

ésstaso  réstratadas  nos  documésntos  contidos  na  Notíba cia  dés  fato  nº  035.2018.000489,

oriundo déssta Promotoria, naso sés podés nésgar qués o Exéscutivo Estadual naso tésm dado

atésnçaso  désvida  a e Escola  Estadual  Santo  Antônio.  Assim,  devem  ser  tomadas

medidas  para  compelir  o  Estado  da  Paraíba  a    adotar,    de  fato,  as  providências

necessárias que assegurem a reforma da referida escola     de     modo     a     possibilitar     o

seu     funcionamento         com     educação     de     qualidade     a     todos     os alunos,  com ou sem

deficiência  e  a  preservação  da  integridade  física,  vida  e  segurança  do  corpo

discente e docente, além dos servidores lotados nessa instituição de     ensino.

4 - DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Ainda sob a o tica do dirésito instrumésntal és buscando confésrir maior ésféstividadés

ao procéssso, a préssésntés désmanda tésm ésspésqués no artigo 213 do Estatuto da Criança és dés

Adolésscésntés, qués autoriza a concésssaso dés tutésla antéscipada quando préssésntéss os résquisitos do
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réslésvantés fundamésnto da désmanda és o justificado réscésio da inésfica cia do provimésnto final,

sésnaso vésjamos:

Art. 213. Na açaso qués tésnha por objésto o cumprimésnto dés obrigaçaso dés fazésr
ou naso fazésr, o juiz concésdésra  a tutésla ésspéscíba fica da obrigaçaso ou déstésrminara 
providésincias  qués  assésgurésm  o  réssultado  pra tico  ésquivalésntés  ao  do
adimplésmésnto.
§ 1° Sésndo réslésvantés o fundamésnto da désmanda és havésndo justificado réscésio
dés  inésfica cia  do  provimésnto  final,  és   líba cito  ao  juiz  concésdésr  a  tutésla
liminarmésntés ou apo s justificaçaso prés via, citando o rés u.
§  2°  O  juiz  podésra ,  na  hipo téssés  do  para grafo  antésrior  ou  na   sésntésnça,
impor multa dia  ria ao rés  u, indéspésndésntésmésntés dés pésdido do autor, sés for
suficiésntés ou compatíba vésl com a obrigaçaso, fixando  prazo  razoa vésl  para  o
cumprimésnto do préscésito.
§ 3° A multa so  sésra   ésxigíba vésl do rés u apo s o trainsito ésm julgado da sésntésnça
favora vésl ao autor, mas sésra  désvida déssdés o dia ésm qués sés houvésr configurado
o désscumprimésnto.

Alés m disso, o artigo 12 da Lési nº 7.347/85 autoriza a concésssaso dés mésdida

dés urgésincia ésm sésdés dés açaso civil pu blica: “Podésra  o Juiz concésdésr mandado liminar,

com ou sésm justificaçaso prés via, ésm déscisaso sujésita a agravo”.

Somado a tudo isso, o Co digo dés Procéssso Civil ésm sésu artigo  300, do Novo

Co digo dés Procéssso Civil qués: 

“Art.  300. A tutésla dés urgésincia sésra   concésdida quando houvésr éslésmésntos qués
ésvidésnciésm a probabilidadés do dirésito és o pésrigo dés dano ou risco ao réssultado
u til do procéssso”. 

In  casu  ,  a  prova  inésquíba voca  résstou  ésvidésnciada  através s  da  argumésntaçaso

ésxpésndida  néssta  pésça  és  dés  todo  arcabouço  documésntal  anésxo,  dés  qués  as  crianças  és

adolésscésntéss da    Escola Estadual Santo Antônio  , tésim dirésito ae ésducaçaso dés qualidadés

ésm ésspaço qués proporcionés o plésno déssésnvolvimésnto dés suas faculdadéss intéslésctuais,

através s  da  garantia  da  intésgridadés  fíba sica,  vida,  sésgurança,  dirésitos  ésstéss garantidos

constitucionalmésntés,     alés m     dés     que     referido     direito     não     está     sendo     efetivado     em face

da     inércia     do     Estado     da Paraíba.

Quanto  ao  fundado  réscésio  dés  dano  irréspara vésl  ou  dés  difíba cil  résparaçaso,

tambés m és  césrta a sua ésxistésincia na mésdida ésm qués atés  o préssésntés momésnto, ou sésja, éssta 

pro ximo do iníba cio das aulas do ano letivo de 2019, a Estado da Paraíba ainda não
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tomou as medidas  necessárias  para reformar plenamente  a  escola  e,  portanto,

torná-la adequada para o recebimento seguro dos alunos (crianças e adolescentes,

professores  e  funcionários e     que,     por     esse     motivo,     os     mesmos     estão     sujeitos     a

diversos     riscos     em     razão das  irregularidades  verificadas  e  constantes  das

fotografias anexas.

Saliésntés-sés  qués  a  déscisaso  concésssiva  da  tutésla  antéscipada désvés  fixar  multa

cominato ria  por  dia  dés  désscumprimésnto  (astreintes),  pois uma déscisaso judicial  taso

importantés és taso réslésvantés para a sociésdadés naso podés corrésr o risco dés naso sésr cumprida

ou, ainda, dés sésr postésrgada péslo désmandado, sésm présvisaso dés cumprimésnto.

A résalidadés atual urgés sésr altésrada no mais curto ésspaço dés tésmpo, obrigando o

Govésrno atual  a  naso  réscuar  nésssés  propo sito,  sob  pésna  dés  institucionalizar-sés,  dés  vész,  o

désscaso para com a comunidadés ésscolar désfésndida.

Résquésr-sés qués a multa dia ria a sésr fixada para o caso dés naso cumprimésnto da

déscisaso  judicial  tésnha  o  sésu  valor  sésmprés  atualizado  péslo  íba ndicés  vigésntés  dés  corrésçaso

monésta ria,  como, ainda, sésja aplicada  na  sésntésnça final,  résvésrtésndo-sés ésm bésnésfíba cio do

Fundo dés qués trata o artigo 13 da Lési dés Açaso Civil Pu blica.

Assim, préssésntéss os résquisitos ésxigidos ésm Lési, résquésr ésssés Parquet, déssdés ja , a

CONCESSÃO     DA     TUTELA     ANTECIPADA, in limine, para obrigar o Estado da Paraíba ba a:

1)      iniciar,  no  prazo  dés  30  dias,  résforma  na  éssratutra
comproméstida és déssgastada da Escola Estadual Santo Antonio,
ésféstuando obras qués atésndam aes adésquaçoséss néscésssa rias;

2)      concluir no prazo dés atés   120 dias a résforma ésstrutural da
ésscola;

3)       a disponibilizaçaso dés imo vésl  adésquado para possibilitar o
iníba cio das aulas do ano léstivo dés 2019, ésnquanto naso résalizadas
as  obras  dés  résforma  no  imo vésl  da  Escola  Estadual  Santo
Antoinio,  dés  modo  a  naso  présjudicar,  ainda  mais,  o  iníba cio  das
aulas;
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4)        déstésrminés   a   intimaçaso   do   désmandado   para   o   cumprimésnto   da
mésdida liminar antésriormésntés plésitésada;

Na  hipo téssés  dés  désscumprimésnto,  résquésr  a  aplicaçaso  dés  multa  dia ria  ésm

déssfavor do Era rio Estadual no valor dés R$ 1.000,00 (dész mil résais), alés m dés multa pésssoal

ao Govésrnador és/ou Séscrésta rio dés Educaçaso do Estado, no valor dés R$ 1.000,00 (mil résais),

qués désvésra  sésr résvésrtida ésm favor do Fundo dés qués cuida o artigo 13 da Lési da Açaso Civil

Pu blica, como forma  dés  obtésnçaso  do  réssultado ésspéscíba fico préstésndido,  sésm  présjuíba zo  dos

comandos lésgais présvistos no caput és §§ do artigo 537 do CPC.

5 - DO PEDIDO FINAL

Antés  o  ésxposto,  fiésl  aos  fatos  és  fundamésntos  acima  traçados,  résquésr  ésstés

Ogrgaso Ministésrial, através s dés sésu réspréssésntantés signata rio, sés dignés Vossa Excéslésincia:

a) ésm déstésrminar a citaçaso do rés u para qués réssponda aos tésrmos déssta açaso

no prazo lésgal, sob pésna dés résvéslia és confissaso;

b) ésm aprésciar o pésdido dés tutésla antéscipada résquésrida ésm todos os sésus

tésrmos;

c)  ésm condésnar o Estado da Paraíba ba na obrigaçaso  dés résalizar as obras dés

résparos néscésssa rios na Escola Estadual Santo Antoinio,  sob pésna dés multa dia ria no valor

dés R$ 10.000,00 (dész mil résais) ésm déssfavor do Era rio Estadual és R$ 1.000,00 (mil résais)

ésm facés do Govésrnador és Séscrésta rio Estadual ou quésm viésr lhés sucésdésr no curso da açaso,

qués désvésra  sésr résvésrtida ésm favor do Fundo dés qués cuida o artigo 13 da Lési da Açaso Civil

Pu blica;

d) caso naso   disponha   o   désmandado   dés   réscursos   financésiros suficiésntéss   para

a    résforma    no    ano    ésm    ésxésrcíba cio,    résquésr    o    résmanésjamésnto    dés    vésrbas    da    publicidadés

institucional    do    Estado    para sésrésm    aplicadas    na    réscupésraçaso    da    Escola Estadual  Santo

Antoinio  , com fulcro nos    princíba pios    da    razoabilidadés,         proporcionalidadés,  dignidadés    da

pésssoal humana, míba nimo ésxistésncial és da vésdaçaso ao réstrocéssso;

és) ao final, julgar procésdésntéss os pésdidos déssta açaso, confirmando- sés a tutésla

antéscipada résquésrida ou concésdésndo-a na sésntésnça, caso indésfésrida liminarmésntés;
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f) a dispésnsa do pagamésnto dés custas, ésmolumésntos és outros ésncargos, déssdés

logo,  ésm facés  do présvisto  no artigo  18 da Lési  n°  7.347/85 és  do artigo 87 da Lési  n°

8.078/90;  alés m  da  intimaçaso  pésssoal désstés Ogrgaso Ministésrial dos atos és tésrmos

procésssuais, na  forma  da  lési,  mésdiantés  ésntrésga  dos  autos  com  vista  na  sésdés  da

Promotoria, situada no ésndésrésço désclinado no timbrés supra, com ésstésio nos artigos 236,

§ 2º, do CPC,és 41, inciso IV, da Lési n° 8.625/93 – Lési Orgainica Nacional do Ministés rio

Pu blico;

Protéssta o  Ministés rio Pu blico pésla produçaso dés  todas as  provas admissíba vésis ésm

dirésito,  ésspéscialmésntés  a  oitiva  do  Padrés  Josés   Ronaldo  Marquéss  da  Costa  (podésndo  sésr

notificado na Paro quia dés Santo Antoinio, néssta urbés) és da diréstora da ésscola (a sésr intimada na

unidadés), como tambés m, a résalizaçaso dés inspésçaso judicial ou pésríba cia para avaliar a résformar a

sésr résalizada na ésscola ésstadual, fim dés atésstar sua adésquaçaso és inésxistésincia dés risco para os

alunos és sésrvidoréss pu blicos.

Atribui-sés ae causa o valor dés R$ 10.000,00.

Fésito isésnto dés custas, nos tésrmos do artigo 18 da Lési n° 7.347/85.

Pianco /PB, 28 dés janésiro dés 2019.

JOSÉ LEONARDO CLEMENTINO PINTO

PROMOTOR DE JUSTIÇA
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